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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 46/2021 

PROPÕE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE BARRA BONITA
RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2019.

Artigo 1º Ficam aprovadas as contas da PREFEITURA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA relativas ao exercício de 2019,

conforme parecer favorável constante do TC-004849.989.19-9do EGRÉGIO
TRIBUNALDECONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Artigo 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das sessões, em 13 de maio de 2021.
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José Caflos Fantin Eu NANstides da Silva
i ice - Presidente
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